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BOLETIM GERAL

CIPOMA REALIZA NOVA APREENSÃO DE ANIMAIS

Policiais militares da CIPOMA realizaram uma operação no último domingo (08/08) e 
conseguiram apreender 81 aves silvestres. A ação aconteceu na Feira Livre do Cordeiro, na Zona 
Oeste da Capital.

Foram apreendidas  aves  das  espécies:  Azulão,  Cravina,  Canário  da  Terra,  Jandaia,  
Graúna, Curió, entre outros. Os animais foram entregues ao IBAMA e ninguém foi detido durante a  
operação.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Figueiredo 19º BPM

Fone: 9488-5849

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso patrocinado pelo DETRAN - PE

1.1.1.   Curso de Condutores de Veículos de Emergência no SEST/SENAT

1.  Este  Comando Geral  informa aos  policiais  militares,  abaixo relacionados,   que a  2ª 
Turma do Curso de Condutores de Veículos de Emergência, será ministrado pelo SEST/SENAT, no 
período de 30 AGO a 03 SET 2010, em dois expedientes:     

Nº Posto Mat. Nome

01 Tenente-Coronel PM 17372-0 João da Silva Neto

02 Major PM 1805-8 Israel de Moura Farias Júnior

03 Capitão PM 2021-4 Robson Cordeiro

04 Capitão PM 910606-5 Ronaldo Pinto de Oliveira

05 Capitão PM 910573-1 Antônio Raul Pereira Cavalcante              

06 Capitão PM 910588-3 Jones Morais da Silva

07 Capitão PM 950766-3 Leonardo Augusto C. Xavier

08 Capitão PM 940237-3 Linaldo Tavares dos Santos Júnior

09 Capitão PM 960006-6 Rogerio Reis Pereira da Silva

10 Capitão PM 970024-2 Wagner Ximenes Ferreira

11 Capitão PM 940287-0 Rogério de Azevedo Mota

12 1º Tenente PM 101073-5 Luíz Leandro Rodrigues Nunes

13 2º Sargento PM 930349-9 Gladstone José da Silva

14 2º Sargento PM 940737-5 Geovânio  José do Nascimento

15 Cabo PM 20454-4 Edmilson Laurindo da Silva

16 Soldado PM 910141-1 Reginaldo Honório Cavalcante

17 Soldado PM 950318-8 Ednaldo Vitor de Andrade
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2. Os Comandantes dos policiais militares aqui relacionados deverão apresentá-los à DEIP, 
no  dia  20  AGO 2010,  para  as  instruções  finais,  quando  passarão  à  disposição  daquela  Diretoria, 
enquanto durar o curso. (Nota nº 050/2010/Seç. Exp/DEIP).                                             

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Ten PM Mat. 980089-1/C.Odonto, Antônio Jorge Oreste Cardosa - Suspensão  a/c de 
AGO 2010, da licença especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 121, de 
02 JUL 2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67 da 
Lei nº 6.783/74; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 589/2010/SSEC).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Ação Judicial

2º Sgt PM Mat. 23554-7/AG, Romualdo Leite de Queiroz - Informou a esse Comando que 
impetrará Ação Judicial com referência ao Curso de Formação de Oficiais da Administração (CFOA),  
com base no Art. 50, § 3º do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Despacho 
deste Comando Geral: - Publique-se. (Nota nº  233/2010/DGP-10).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 920359-1/17º BPM, Sandrovânio Gonçalves da Silva - Inclusão na relação 
para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010 por Antiguidade. Despacho deste Comando Geral:  - 
Indeferido, face não atender às condições essenciais, previstas no item 3.1.0 letra “l”, da Portaria  
do Comando Geral nº 183, de 08 FEV 2010, publicada no BG nº 028, de 10 FEV 10, e conforme  
informações da DGP-08; - Publique-se. (Nota nº 228/2010/DGP-10 ).

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

         4.0.0.   Do Comando Geral 

Nº 862, de 04 AGO 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º do  
Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei nº  
6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  Militares)  e  do Art.  7º,  Inciso I  do Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e  
Art.14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,
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R E S O L V E: 

I – Agregar,  a/c de 03 JUL 2010,  ao Quadro de Oficial  Policial  Militar  (QOPM), o Cel  
QOPM  Mat.  1750-7/DF,  Eduardo  Jorge  de  Carvalho  Fonseca,  em  razão  do  deferimento  de  seu 
afastamento para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do  
corrente ano. 

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de  
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 863, de 05 AGO 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo/2010

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º 
do Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei nº 
6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  Militares)  e  do Art.  7º,  Inciso I  do Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e  
Art. 14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

R E S O L V E: 

I – Agregar, a/c de 03 JUL 2010, ao Quadro de Oficial Policial Militar (QOPM), o Cap PM 
Mat. 910610-3/13º BPM, Vlademir José de Assis, em razão do deferimento de seu afastamento para  
concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do corrente ano. 

II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de  
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 864, de 06 AGO 2010

EMENTA: Agregação de Policial Militar para Concorrer a Cargo Eletivo/2010

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º 
do Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XIV, Alínea “c” da Lei nº 
6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  Militares)  e  do Art.  7º,  Inciso I  do Regulamento  de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, e  
Art. 14, § 8º, Inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil,

R E S O L V E: 

I – Agregar, a/c 03 JUL 2010, ao Quadro de Policiais Militares Geral (QPMG), o Cabo PM 
Mat. 25884-9/11º BPM, Renilson Bezerra dos Santos, em razão do deferimento de seu afastamento para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2010, previsto para o dia 03 de outubro do corrente ano. 
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II – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares  
de Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão  
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 871, de 06 AGO 2010

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente de 
Licitação Central da PMPE – CPL/Central

O Comandante  Geral  da  PMPE,  no uso de suas  atribuições,  conferidas através  do Ato 
Governamental nº 1173, publicado no Diário Oficial do Estado nº 72, de 20 ABR 2010, nos termos do § 
4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e 
Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei  
Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Cap QOPM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcanti Fiquene da qualidade de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação Central da PMPE (CPL/CENTRAL) e da condição de 
integrante da equipe de apoio ao pregoeiro; 

II – Designar para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro e, cumulativamente, para compor 
a citada comissão na qualidade de Membro o Cap QOPM Mat. 950699-3, André Fernandes da Silva; 

III – Reconduzir para exercer a função de Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
CPL/Central, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo; 

IV – Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para  
compor  a  Comissão  de Licitação em questão  na  qualidade de Membros,  o  Sd PM Mat.  30028-4,  
Joseildo Cosme de Melo, a Sd PM Mat. 104934-8, Patrícia Trajano dos Santos e o Funcionário Civil  
Mat 0639-4, Mário de Lima Cavalcanti;

V – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “a” do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea “a” 
do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º AGO 2010. 

--oo(0)oo--

Nº 872, de 06 AGO 2010

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente de 
Licitação para Contratação de Serviços e Obras –CPL/CSO

O  Comandante  Geral  da  PMPE,  no  uso  de  suas  atribuições,  conferidas  através  Ato 
Governamental nº 1173, publicado no Diário Oficial do Estado nº 72, de 20 ABR 2010, nos termos do § 
4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e 
Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei  
Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,
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R E S O L V E: 

I - Dispensar o Sgt PM Mat. 940794-4, Ricardo Porto Menezes da qualidade de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e Obras (CPL/CSO) e da condição de  
integrante da equipe de apoio ao pregoeiro; 

II - Designar para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro e, cumulativamente, para compor 
a citada comissão na qualidade de Membro o Cap PM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcanti Fiquene; 

III - Reconduzir para exercer a função de Pregoeiro e, cumulativamente, para compor a  
CPL/CSO, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 1815-5, Walter Ferreira de Lima; 

IV - Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, cumulativamente, para  
compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros, o Cap QOPM Mat 950746-9,  
Nelson Ambrósio da Silva Neto, o Cb PM Mat. 25819-9, Apolônio Chaves Peixoto Filho e o Cb PM 
Mat. 25843-1, José Natanael Gomes do Nascimento; 

V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea “a” do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea “a” 
do Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º AGO 2010. 

(Transcritas do DOE nº 148, de 07 AGO 2010)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 865, de 06 AGO 2010

EMENTA: Suspensão de Licença para tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I,  
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

        
R E S O L V E:

I - Suspender, a/c de 22 JUL 2010, com fundamento no Art. 66, da Lei n° 6.783, de 16 
OUT  74,  a  Licença  para  Tratar  de  Interesse  Particular  (LTIP)  concedida  através  da  Portaria  do 
Comando Geral nº 1378, de 1º DEZ 09 e publicada no Boletim Geral nº 225, de 11 DEZ 09,  a 1º Sgt 
PM Mat. 940772-3/Adido à DGP, Cristiane Gaudêncio Bandeira de Aguiar.

--oo(0)oo--

Nº 866, de 06 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910307-4/3ª CIPM, 
Cícero Carlos Pereira (considerando o constante do Ofício nº 0728/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 761, 
de  25  MAI  2010 e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em razão  de  ter  sido  acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 17 JUL 93, por volta das 18h30min, na Rua 
Barão de Caruaru, Bairro do Salgado, Caruaru-PE, atentado contra a vida de José Antônio de Araújo, 
mediante uso de arma de fogo;

II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 867, de 06 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt RRPM Mat. 11159-7, 
Rinaldo  Ribeiro  de  Oliveira  (considerando o  constante  do  Ofício  nº  0710/2010 –  GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 1497/2007, de 20 MAI 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de 
ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da  honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 30 JUN 07, gerado uma  
ocorrência desnecessária junto a CIODS, solicitando que a GT 7212 do 1º BPM, comandada pelo Cb 
RRPM Mat. 12995-0, Marcos Antônio de Oliveira Pajeú, à época lotado no 1º BPM, que já tinha se 
deslocado àquela localidade, Rua do Latão, Bairro de Caixa D' Água, Olinda-PE, para atender uma  
ocorrência envolvendo um doente mental, que foi finalizada sem resultado, retornasse ao supra citado 
endereço. Quando da chegada da citada GT, o militar em lide entrou em contradição afirmando que não  
havia  solicitado  a  guarnição,  e  em  seguida  confirmando  tal  solicitação,  momento  em  que  foi 
admoestado pelo patrulheiro da referida guarnição, o Sd PM Mat. 25718-4/1º BPM, Pedro Moreira da 
Silva, quanto a sua atitude, ficando o 2º Sgt RRPM Ribeiro exaltado e passado a discutir com o Soldado 
Moreira e com o Cabo Pajeú, inclusive desacatado este graduado, que informou que chamaria o Oficial  
de Operações e que ele permanecesse no local até a chegada do referido oficial, momento em que o 
militar ora aconselhado tentou deixar o local, tendo sido algemado por ter resistido àquela detenção. 
Entretanto, no momento da chegada do 1º Ten PM Mat.  101082-4/4º BPM,  Yubernon Guipson de 
Souza, à época 2º Tenente lotado no 1º BPM, o 2º Sgt RRPM Ribeiro já se encontrava sem algemas, 
após  solicitação  do  seu  filho  para  que  estas  fossem retiradas,  tendo  sido  as  partes  conduzidas  à  
Corregedoria e posteriormente o referido militar conduzido ao RPMon, onde permaneceu detido por 03 
(três) dias; 
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II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 868, de 06 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 24528-3/17º BPM, 
José Roberto Matos de Albuquerque (considerando o constante do Ofício nº 0362/DPJ - CREED, de 04 
MAI 09 e nº 359/2009 – DA, Ref.: IP nº.- Processo Crime nº 220.2008.002310-6/Departamento de 
Homicídios  e  Proteção  à  Pessoa  –  DHPP,  de  30  ABR 09 e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta 
Portaria),  em razão  de  ter  sido  acusado oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 28 
ABR 09, no início da manhã, quando estava em sua residência situada na Rua da Natividade, nº 998,  
Bairro do Desterro, Município de Abreu e Lima-PE, ter sido informado por uma equipe da 1ª CIOE 
composta  pelo 2º Ten PM Mat.  102501-5,   Raphael  Pires de Albuquerque,  Cb PM Mat.  16859-9, 
Ademar Gomes da Silva e Sd PM Mat. 104566-0, George Eduardo Alves, os quais juntamente com 
uma  equipe  da  Polícia  Civil,  participavam  da  Operação  Athena,  que  os  mesmos  estavam  dando 
cumprimento ao Mandado de Prisão Temporária e Busca e Apreensão contra o policial militar  ora 
aconselhado,  onde o oficial,  após se  indentificar,  solicitou ao Sd PM em lide que fosse feita uma  
vistoria  no  interior  da  respectiva  residência,  a  que  foi  autorizada  pelo  mesmo.  Na  vistoria  o  
policiamento encontrou e apreendeu: 01 (uma) Pistola de marca Taurus, PT 100 AF, Cal. .40, número 
de série STH 53130, 01 (um) Carregador vazio, pertencentes a Polícia Militar de Pernambuco, carga do  
17º BPM; 01 (uma) Espingarda marca ROTTO, Cal. 12 cano curto nº 769372; 01 (um) Revólver de 
marca Taurus, Cal. 32 nº 479758; 01 (um) Revólver de marca e numeração raspadas Cal. 32; 01 (uma)  
Faca  Peixeira  de 04 (quatro)  Polegadas;  01 (um)  Porta  Munição  em napa  de  cor  preta;  01  (uma) 
munição  “Festim”  Cal.  7.62;  06  (seis)  munições  Cal.  38  intactas;  18  (dezoito)  munições  Cal.  .40  
intactas; 45 (quarenta e cinco) projéteis para recarga (Chumbinho) Cal. 38 intactas; 01 (um) projétil  
para recarga (Chumbinho) Cal. 38 deflagrado; 09 (nove) Cartuchos Cal. 12 intactos; 01 (um) Cartucho 
Cal.  12  deflagrado;  36  (trinta  e  seis)  cartuchos  Cal.  38  deflagrados;  02  (dois)  cartuchos  Cal.  32 
deflagrados  e  17  (dezessete)  cartuchos  Cal.  38  deflagrados.  Por  conta  do  Mandado  de  Prisão 
Temporária e por ter apreendido, em poder do policial militar em lide, o 2º Ten PM supra citado deu-
lhe voz de prisão e o conduziu para o DHPP conforme consta no APF;

II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 869, de 06 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 26940-9/BPGd, 
Ronaldo José Cardoso (considerando o constante do Ofício nº 2612/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº 3095/2007, de 10 DEZ 09 e nº 469.07/3095.07 - Cor.Aux.PM de 21 NOV 07 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato  
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver  
mandado a pessoa de nome Fábio,  “segurança do apito”,  cobrar do  Cap PM Mat.  940245-4/DGO, 
Fernando Antônio Magnata Júnior a quantia de R$ 40,00 (quarenta reais), sob a alegação da proteção 
de serviço de segurança dos residenciais, localizados na Rua Alcides da Mota Zolocovic, Candeias,  
Jaboatão dos Guararapes-PE. Consta nas declarações do supra citado oficial que no começo do mês de  
março  de 2007,  passou a ser  cobrado pelo mencionado “segurança do apito”,  mesmo sabendo que  
aquele era policial militar, e após alguns problemas com o Fábio, devido a novas ameaças de cobrança, 
estas já no mês de outubro de 2007, o militar ora aconselhado foi conversar com o Cap PM acerca da  
cobrança e ao ser indagado pelo oficial, respondeu que foi ele quem mandou cobrar, porém disse que o  
mesmo não seria mais cobrado com a condição de que este deveria reunir e anunciar a todos os vizinhos  
que também pagava o serviço de “segurança do apito”. E que, ainda conforme declaração o citado 
oficial afirma, que no dia 23 OUT 07, às 14 horas, a sua esposa viu dois indivíduos com capacetes em 
uma motocicleta de cor preta, em atitudes suspeitas na frente da sua residência, e que conduziu o Fábio  
para a Delegacia de Piedade.

II - Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 870, de 06 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n°  
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas  
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25269-7/13º BPM, 
Eliezeas  Espedito  de Souza (considerando o constante dos Ofício nº 0433/DPJ, de 11 MAI 2010 e seus 
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anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em razão  de  ter  sido acusado oficialmente  pela  conduta  
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro 
da classe, por haver no dia 06 MAI 2010, por volta das 13 horas, na Rua Juscelino Kubitschek, Bairro 
do Cruzeiro, Camocim de São Félix-PE, nas imediações do mercadinho de Sérgio, efetuado disparos de  
arma  de  fogo  contra  Leandro também  conhecido  como  “Pinico”. Consta  no  Auto  de  Prisão  em 
Flagrante Delito, que com  a chegada da guarnição designada para atender a supra citada ocorrência, o  
efetivo visualizou um aglomerado de pessoas e constatou a veracidade das informações, ocasião em que 
Valdiael Rodrigues de Lima informou que um suposto policial teria efetuado disparos de arma de fogo 
contra Leandro, que já havia sido socorrido, e contra ele, mostrando inclusive a casa em que o suposto  
acusado estaria. Prontamente deslocando-se a citada residência, o efetivo entrou em contato com uma 
mulher que autorizou a entrada dos policiais, que ao chegar na cozinha da casa encontrou um homem e 
solicitando  que  este  se  identificasse,  o  qual  afirmando  ser  policial  militar,  mostrou  inclusive  sua 
Identidade Militar. Consta aínda que o Sd PM Eliezeas, apresentando sinais de embreaguez, alegando 
que estava em um bar bebendo e pessoas teriam puxado uma faca para ele, e que ao ser indagado se 
estava portando arma de fogo, mostrou ao Sd PM Mat. 950198-3/4º BPM, Fábio Bezerra Rafael que a 
arma estava no quarto, ocasião em que este foi até o cômodo e apreendeu a arma de fogo, notando que  
existiam duas munições deflagradas, onde o militar ora aconselhado mostrou o Certificado de Registro 
da  Arma  de  Fogo,  e  que  diante  dos  fatos  as  partes  foram  conduzidas  à  Delegacia  Local  (100ª  
Circunscrição – Camocim de São Félix-PE), onde fora lavrado o competente APF.

II - Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na  
OME de origem; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido  
Conselho de Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

6.0.0.   PORTARIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Nº 002, de 23 JUL 2010

EMENTA:  Dispensa e  Designa Membros  do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA)

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas atribuições,e 
tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco (SISMEPE),

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar  do  Cargo  de  Conselheiro  Efetivo  do  Conselho  Técnico  Administrativo 
(CTA), o Ten-Cel QOCBM Mat. 910605-7, Rogério Antônio Coutinho da Costa;

II - Designar para o Cargo de Conselheiro Efetivo do Conselho Técnico Administrativo 
(CTA), o Ten-Cel QOCBM Mat.9105872-7 / Antonio Hilário Lima Cavalcanti;

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 13 JUL 2010. 
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Nº 003, de 23 JUL 2010

EMENTA:  Dispensa  e  Designa Membros  da  Comissão  Temática  Permanente  de 
Legislação CTPL-CTA 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA),  no uso das suas atribuições,  e  
tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco (SISMEPE).

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar  da  função  DE  Membro  da  Comissão  Temática  Permanente  de  Legislação 
CTPL-CTA, o Cel QOCBM Mat. 1788-4, Alexandre Alves Guarines.

II - Designar para a função de Membro da Comissão Temática Permanente de Legislação 
CTPL-CTA, o Ten-Cel QOCBM Mat. 9105872-7, Antonio Hilário Lima Cavalcanti.

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 13 JUL 2010. 

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Avisos de Licitação

Processo  nº  007  -  Pregão  Eletrônico  nº  007/2010-CPL/CENTRAL-  Objeto:  Aquisição  de  vacinas,  
medicamentos e material penso veterinário para PMPE. Recebimento das Propostas: até 23 AGO 2010 
às  10h00.  Disputa  de  Preços:  20/AGO/2010  às  10h30.  Processo  nº  008  -  Pregão  Eletrônico  nº 
002/2010-CPL/CSO- Objeto:  Fornecimento de cédulas de identidade para PMPE. Recebimento das  
Propostas: até 23/AGO/2010 às 09h00. Disputa de Preços: 23/AGO/2010 às 09h30. Processo nº 008 -  
Pregão Eletrônico nº  008/2010-  CPL/CENTRAL- Objeto:  Aquisição de condicionadores  de ar  tipo 
split, forno microondas e mobiliários para PMPE. Recebimento das Propostas: até 24/AGO/2010 às 
10h00. Disputa de Preços: 23/AGO/2010 às 10h30. OBS: Os editais na íntegra, poderão ser  retirados 
na CPL/Central,  sita  a Praça do Derby s/nº,  Derby – Recife/PE, das 07h00 às  13h00 ou nos sites  
www.compras.pe.gov.br. e www.pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203.

(Transcritos do DOE nº 148, de 07 AGO 2010)

7.2.0.   Extratos de Contratos

Termo  Aditivo  nº  001/2010-BPRv  ao  Contrato  nº  004/2008-CPL/BPRv.  Contratada:  Zero  Um 
Engenharia e Representações Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 01/01/2010 a 31/12/2010.  
Data  da  Assinatura:  01/01/2010.  Termo  Aditivo  nº  002/2010-BPRv  ao  Contrato  nº  010/2007-
CPL/BPRv. Contratada: Solivetti Comércio e Serviços Ltda. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 
01/01/2010 a 31/12/2010. Data da Assinatura: 01/01/2010. Recife/PE, 06 de Agosto de 2010. Ivan José 
de Melo – Maj PM - Presidente da CPL/Central.
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8.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PM/CBM-PE

8.1.0.   Prestação de Contas

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar  e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – 
COPM/CBM-PE, coloca à disposição a prestação de contas referente ao mês de Maio/2010, visando 
proporcionar aos seus associados maior transparência financeira e contábil de suas ações. 

Prestação de Contas do Clube dos Oficiais da Polícia Militar/PE
Maio/2010
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(Nota nº 007/2010/COPM/CBM-PE).
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9.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO

9.1.0.   Convocação  

Conforme  autorização  do  Instituto  de  Recursos  Humanos  (IRH)  da  Secretaria  de 
Administração (SAD), contida no Ofício n° 1721/GAB/SDS, de 02 AGO 2010, convoco os candidatos  
aprovados  no  Processo  Seletivo  Interno  para  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  de  Administração 
(CFOA/PM), para apresentarem-se na quadra do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, no dia 16 
AGO 2010, às 09 horas, para uma reunião a respeito do referido Curso. 

SELEÇÃO INTERNA PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS ADMINISTRATIVO 
CFOA-PM/2009

ORDEM GRAD MAT. NOME NOTA
44º 1º Sgt PM 930369-3 JOAB JOSÉ DE ARAÚJO 6,50
45º 1º Sgt PM 30751-3 FLÁVIO RODRIGUES BASTOS 6,50
46º 2º Sgt PM 930366-9 OMAR CÂNDIDO ADRIANO DA SILVA 6,50
47º 2º Sgt PM 30601-0 ELIAS DE ALBUQUERQUE FRANÇA 6,50
48º 2º Sgt PM 950094-4 ROSICLÉIA DOS SANTOS 6,50
49º Subten.PM 31412-9 JAIRO RODRIGUES DE FREITAS 6,40
50º 1º Sgt PM 940742-1 MARCO AURÉLIO DA SILVA MENEZES 6,40
51º 1º Sgt PM 930095-3 TEREZA AUGUSTA A. DA SILVA 6,40
52º 1º Sgt PM 930085-6 MARTA LOPES DOS SANTOS 6,40
53º 1º Sgt PM 930345-6 ANTÔNIO CAVALCANTE DE LIMA 6,40
54º 2º Sgt PM 930336-7 GLEIBSON MARCELINO DE ALMEIDA 6,40
55º 2º Sgt PM 930548-3 ROBERTO ALVES DO PRADO 6,40
56º 2º Sgt PM 950489-3 VALDILENE RIBEIRO DA SILVA 6,40
57º Subten. PM 30008-0 JOSÉ CLÊNIO ANDRADE DA SILVA 6,30
58º 1º Sgt PM 27432-1 JOSENILSON CANDIDO DO NASCIMENTO 6,30
59º 1º Sgt PM 930089-9 DJANIRA FERREIRA LIMA 6,30
60º 1º Sgt PM 930088-0 TEREZINHA MARTINS DE MELO G. DE LIMA 6,30
61º 1º Sgt PM 28689-3 MAURÍCIO JOSÉ DE FREITAS 6,30
62º 1º Sgt PM 31088-3 PAULO GUSTAVO RODRIGUES X. DE MELO 6,30
63º 2º Sgt PM 950041-3 JOSÉ  MARCO  TOMÉ DE OLIVEIRA 6,30
64º 2º Sgt PM 950566-0 LUIZ ROBERTO VELOSO MORAIS PAULINO 6,30
65º 1º Sgt PM 930632-3 CRISTILIANO CARDOSO DA SILVA 6,20
66º 1º Sgt PM 31712-8 SEVERINO RAMOS DA SILVA 6,20
67º 1º Sgt PM 930509-2 RILDO AUGUSTO DOS SANTOS 6,20
69º 1º Sgt PM 940776-6 CLARISSA MARTINS MAMEDE 6,20
68º 2º Sgt PM 31034-4 JUAREZ RODRIGUES DA SILVA 6,20
72º Subten. PM 15485-7 ERIVAN CAETANO DE SOUZA 6,10
70º 1º Sgt PM 31015-8 INÁCIO JESUÍNO DA SILVA COSTA 6,10
71º 1º Sgt PM 910828-9 ELI INÁCIO DA SILVA 6,10
73º 1º Sgt PM 27848-3 JOSÉ WASHINGTON DA SILVA 6,10
74º 1º Sgt PM 920975-1 EVANDRO FRANCISCO DA SILVA 6,10
75º 1º Sgt PM 930342-1 GILSON ALVES DE LIMA 6,10
76º 1º Sgt PM 930349-9 GLADSTONE JOSÉ DA SILVA 6,10
78º 1º Sgt PM 940794-4 RICARDO PORTO MENEZES 6,10
79º 1º Sgt PM 930310-3 ROBSON FERNANDO ALVES DA SILVA 6,10
80º 1º Sgt PM 930481-9 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 6,10
82º 1º Sgt PM 930731-1 JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 6,10
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77º 2º Sgt PM 930380-4 SÉRGIO ALEIXO DE SANTANA 6,10
81º 2º Sgt PM 920976-0 ROBERTO MARTINS DA SILVA 6,10
83º 2º Sgt PM 950107-0 EDNALDO  VICENTE DA SILVA 6,10
84º 2º Sgt PM 950012-0 TALMON GRACIANO DOS SANTOS 6,10
85º 2º Sgt PM 930472-0 GIANPAOLO BLOISE DE ARAÚJO E SILVA 6,10
88º Subten. PM 930315-4 HERONILDO JOSÉ PAULINO DA SILVA 6,00
86º 1º Sgt PM 30636-3 VALDEÍ ARAÚJO DA SILVA 6,00
87º 1º Sgt PM 28091-7 ADILSON RAFAEL ALVES 6,00
89º 1º Sgt PM 29199-4 AJOMAR JOSÉ DOS SANTOS 6,00
90º 1º Sgt PM 930110-3 GUEITCHENE ALVES  DE MENDONÇA 6,00
93º 1º Sgt PM 930376-6 FÁBIO ANDRADE DE AZEVEDO 6,00
91º 2º Sgt PM 31596-6 LENILSON ANTÔNIO DA SILVA 6,00
92º 2º Sgt PM 950072-3 ALBERACI SOUZA DAS NEVES 6,00
94º 2º Sgt PM 930353-7 CHARLES  CÉSAR DIAS MARINHO 6,00
95º 1º Sgt PM 921170-5 LUIZ CARLOS BARBOSA 5,90
96º 1º Sgt PM 920347-8 ARLAN MARINHO LINS 5,90
97º 1º Sgt PM 930429-0 WILSON MUNGUBA SOBRINHO 5,90
98º 1º Sgt PM 930381-2 FRANCISCO JOSÉ BARBOSA 5,90
99º 1º Sgt PM 920069-0 DENILSON RODRIGUES DOS SANTOS 5,90

102º 1º Sgt PM 920625-6 MOAB TELES ROCHA 5,90
106º 1º Sgt PM 950117-7 VILMAR  CARLOS DE OLIVEIRA 5,90
100º 2º Sgt PM 940791-0 ANDRÉ LUIZ ALVES DE SOUZA 5,90
101º 2º Sgt PM 31713-6 SÉRGIO PAULINO DA SILVA 5,90
103º 2º Sgt PM 930931-4 SÉRGIO  RICARDO  SIMÕES  DE  ARAUJO 5,90
104º 2º Sgt PM 950472-9 ANDRÉ LUIZ BEZERRA DA COSTA 5,90
105º 2º Sgt PM 950297-1 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 5,90
107º Subten. PM 23903-8 RINALDO CORDEIRO DE MOURA 5,80
108º 1º Sgt PM 31601-6 MARCOS AURÉLIO DA UNIÃO LEITE 5,80
109º 1º Sgt PM 930105-4 ANDREA PEREIRA BONFIM 5,80
110º 1º Sgt PM 910825-4 SÉRGIO MURILO BEZERRA 5,80
111º 1º Sgt PM 28672-9 LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 5,80
112º 1º Sgt PM 930403-7 RICARDO BRUNO G. DO REGO BARROS 5,80
113º 1º Sgt PM 26082-7 ARIVONALDO MEDEIROS DE CARVALHO 5,80
114º 1º Sgt PM 930428-2 SÉRGIO NUNES DA SILVA 5,80
116º 1º Sgt PM 930720-6 CLÁUDIO CORDEIRO SOBRAL 5,80
119º 1º Sgt PM 930467-3 MÁRCIO  MÁRIO MEDEIROS DE OLIVEIRA 5,80
115º 2º Sgt PM 920764-3 JOSÉ LADISLAU PONTES FILHO 5,80
117º 2º Sgt PM 940746-4 IVO SEVERINO S. DE SOUZA 5,80
118º 2º Sgt PM 26259-5 DORGIVAL  JOSÉ DA SILVA 5,80
121º Subten. PM 26725-2 EUNICE BATISTA DE OLIVEIRA 5,70
120º 1º Sgt PM 31309-2 LEONARDO JOSÉ DE PAIVA MELO 5,70
122º 1º Sgt PM 24953-0 JOSÉ ARGLAW NUNES AMARAL 5,70
123º 1º Sgt PM 930114-3 LUCIANA CARDOSO DO NASCIMENTO 5,70
125º 1º Sgt PM 920106-8 VALDERI SENA ROCHA 5,70
127º 1º Sgt PM 940719-7 ALEXANDRE LEMOINE DE L. PAES 5,70
124º 2º Sgt PM 950164-9 EDVALDO  JOSÉ  DE  SOUZA  JÚNIOR 5,70
126º 2º Sgt PM 930705-2 ERANDIR RODRIGUES DA SILVA 5,70
128º 2º Sgt PM 910174-8 LUCIANO SEVERINO  CAVALCANTE 5,70
129º 2º Sgt PM 940723-5 LUCIANO GONZAGA DA SILVA 5,70
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130º 1º Sgt PM 920118-1 WAGNER PERMÍNIO VIEIRA DE MELO 5,60
131º 1º Sgt PM 930371-5 ADILSON TIBÚRCIO DA SILVA JÚNIOR 5,60
132º 1º Sgt PM 921155-1 AIRAM JOSÉ MUNIZ 5,60
133º 1º Sgt PM 28848-9 JOSADAQUE GOMES DE LIRA 5,60
134º 1º Sgt PM 930460-6 JOSÉ ALBERTO FERREIRA NUNES 5,60
135º 1º Sgt PM 24485-3 JOSENILDO COELHO DA SILVA 5,60
136º 1º Sgt PM 31219-3 SÉRGIO ALESSANDRO DE LIMA REGO 5,60
137º 1º Sgt PM 25071-6 MAX ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO 5,60
138º 1º Sgt PM 930645-5 JOSÉ FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR 5,60
140º 1º Sgt PM 930447-9 WASHINGTON JACINTO SILVA 5,60
141º 1º Sgt PM 930249-2 ALCIMAR NARCISO DE ARAÚJO 5,60
139º 2º Sgt PM 940740-5 FRANCKLIN MARTINS SILVA 5,60
142º 2º Sgt PM 910349-0 JOSÉ CARLOS C. CARVALHO 5,60
143º 1º Sgt PM 920043-6 WILSON JOSÉ DA SILVA 5,50
144º 1º Sgt PM 930488-6 BENOBI GOMES DA SILVA 5,50
145º 1º Sgt PM 29646-5 MANOEL MESSIAS LOPES SOUZA 5,50
147º 1º Sgt PM 950153-3 PATRÍCIA GOMES DA SILVA 5,50
151º 1º Sgt PM 930121-6 ANA GRAÇA SOUZA 5,50
153º 1º Sgt PM 920911-5 JOSÉ EVANDRO DA SILVA 5,50
154º 1º Sgt PM 930124-0 HELBA DE MELO BARBOSA 5,50
146º 2º Sgt PM 940773-1 FÁBIO LACERDA SOARES 5,50
148º 2º Sgt PM 930589-0 PAULO ROBERTO DA SILVA 5,50
149º 2º Sgt PM 950038-3 MARCELO ALVES SANTIAGO 5,50
150º 2º Sgt PM 29194-3 RINALDO RAIMUNDO  FRANCISCO 5,50
152º 2º Sgt PM 930485-1 JAN CARLOS D. DA COSTA 5,50
155º 2º Sgt PM 930812-1 CARLOS JOSÉ DA SILVA 5,50
156º 2º Sgt PM 910060-1 CARLOS MANOEL FONSECA B. DA SILVA 5,50
157º 2º Sgt PM 920248-0 CLAVIO  GOMES DE LIMA 5,50
158º Subten. PM 25585-8 WILSON PEREIRA CAMPOS 5,40
159º Subten. PM 22845-1 MARNETE RODRIGUES DE CARVALHO 5,40
161º Subten. PM 930638-2 NEEMIAS PEREIRA DA SILVA 5,40
163º Subten. PM 920299-4 WELLINGTON DA COSTA BRITO 5,40
164º Subten. PM 24513-5 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES FERREIRA 5,40
166º Subten. PM 25392-8 CÍCERO NUNES DE CARVALHO 5,40
160º 1º Sgt PM 910375-9 MARCOS GERVÁSIO DOS SANTOS 5,40
162º 1º Sgt PM 24554-2 SÉRGIO LUIZ DA SILVA 5,40
165º 1º Sgt PM 920304-4 EDUARDO CÍCERO DA S. CAVALCANTE 5,40
167º 2º Sgt PM 920589-6 PEDRO ANTÔNIO DA SILVA 5,40
168º 2º Sgt PM 920389-3 JOSÉ CHARLES DA SILVA 5,40
169º 2º Sgt PM 23727-2 COSME B. DO E. SANTOS                5,40
172º Subten. PM 920214-5 ARNALDO ELIAS DE AGUIAR 5,30
170º 1º Sgt PM 27227-2 ANTÔNIO BARBOZA DE OLIVEIRA 5,30
171º 1º Sgt PM 30881-1 CARLOS ALBERTO AUGUSTO DA SILVA 5,30
173º 1º Sgt PM 930551-3 DIOGENES DA COSTA BARBOSA 5,30
174º 1º Sgt PM 930518-1 ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS 5,30
175º 1º Sgt PM 920074-6 ELENILDO LAURENTINO DA SILVA 5,30
176º 1º Sgt PM 25665-0 JEFFERSON DE SOUZA SILVA 5,30
178º 1º Sgt PM 28570-6 CARLOS MENDES CARNEIRO 5,30
179º 1º Sgt PM 31413-7 JEAN CARLOS SANTOS DA SILVA 5,30



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  149            17
12 DE AGOSTO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

185º 1º Sgt PM 930311-1 LUIZ DE SOUZA SILVA FILHO 5,30
177º 2º Sgt PM 27038-5 MARCELINO  DA SILVA COSTA 5,30
180º 2º Sgt PM 31842-6 EUDES LOPES DE SOUZA 5,30
181º 2º Sgt PM 930532-7 FÁBIO JOSÉ DA SILVA SANTOS 5,30
182º 2º Sgt PM 950170-3 ROBERTA COSTA DE ARAÚJO PESTANA 5,30
183º 2º Sgt PM 930601-3 MAURO FERREIRA DOS SANTOS 5,30
184º 2º Sgt PM 26081-9 JOSÉ CARLOS SANTIAGO 5,30
186º 1º Sgt PM 28279-0 SEVERINO SIMÕES DA SILVA NETO 5,20
187º 1º Sgt PM 940769-3 ROBERTO SOARES DA SILVA 5,20
188º 1º Sgt PM 31738-1 KILDARE GUEDES DOS ANJOS 5,20
189º 1º Sgt PM 31008-5 FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 5,20
190º 1º Sgt PM 920054-1 FÁBIO FERREIRA DA SILVA 5,20
191º 1º Sgt PM 930344-8 ELISEU MARTINS DE OLIVEIRA 5,20
192º 1º Sgt PM 27840-8 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 5,20
195º 1º Sgt PM 930421-5 WILTON  JOSÉ LINS DA SILVA 5,20
193º 2º Sgt PM 940717-0 JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA 5,20
194º 2º Sgt PM 930560-2 BARTOLOMEU SOUZA MENEZES JÚNIIOR 5,20
196º 2º Sgt PM 31781-0 LUIZ MÁRIO BARBOSA 5,20
197º Subten. PM 21033-1 SÉRGIO ROBERTO ALVES RAMOS 5,10
202º Subten. PM 28698-2 PAULO ROBERTO DA SILVA 5,10
198º 1º Sgt PM 930794-0 MARCONI MARQUES DE LIMA 5,10
199º 1º Sgt PM 21116-8 VALDIR SABINO DOS SANTOS 5,10
200º 1º Sgt PM 29672-4 WALTER FREIRE SOBRINHO 5,10
201º 1º Sgt PM 28652-4 JOSÉ OLIVALDO MARQUES DA SILVA 5,10
203º 1º Sgt PM 940782-0 FÉLIX ROQUE DE SENA OLIVEIRA 5,10
206º 1º Sgt PM 930774-5 ANDRÉ LUIZ PEREIRA ALCÂNTARA 5,10
204º 2º Sgt PM 930586-6 MARCOS  DOUGLAS  LOURENÇO RODRIGUES 5,10
205º 2º Sgt PM 30739-4 ADEMIR MARTINS DA SILVA 5,10
207º 1º Sgt PM 29787-9 IVAN GOMES MARTINS 5,00
208º 1º Sgt PM 920135-1 LUCIANO LUIZ DA SILVA 5,00
209º 1º Sgt PM 30961-3 MARCOS JOSÉ DA CONCEIÇÃO 5,00
210º 1º Sgt PM 31497-8 GIOVANI CAMILO DA SILVA 5,00
214º 1º Sgt PM 28097-6 ABEL J. DE QUEIROZ SANTOS 5,00
216º 1º Sgt PM 930507-6 JACKSON ALVES DE SOUZA 5,00
211º 2º Sgt PM 930424-0 HELENO ERNESTO DOS SANTOS 5,00
212º 2º Sgt PM 930714-1 EDSON JOSÉ DA SILVA 5,00
213º 2º Sgt PM 920882-8 JOSÉ CLEDEVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA 5,00
215º 2º Sgt PM 30065-9 ANTÔNIO DINARTE DO NASCIMENTO 5,00
217º 2º Sgt PM 26526-8 JOÃO RAIMUNDO DA SILVA 5,00
218º 2º Sgt PM 950047-2 JONAS FERNANDES DE LIMA 5,00
219º 2º Sgt PM 940759-6 ELENORA CARLOS DE CARVALHO LIRA 5,00
220º 2º Sgt PM 920180-7 JOSÉ ADALBERTO DA SILVA LARESTE 5,00

(Nota nº 236/2010/DGP-10). 

--oo(0)oo--

Conforme determinação contida no Ofício n° 1721/GAB/SDS, de 02 AGO 2010, convoco o 1° 
Sgt PM José Edson dos Santos, Mat. 28129-8, para re-matrícula no Curso de Formação de Oficiais da  
Administração, uma vez que não fora aprovado em curso anterior,  para se apresentar na quadra do  
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco,  no dia 16 AGO 2010, às 09 horas, para uma reunião a  
respeito do referido curso. (Nota nº 237/2010/DGP-10).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 301/2010/Cor.Ger.SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 653, de 08 JUN 
2010 - BG nº 110, de 15 JUN 2010 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “b” e  
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75 o 3º Sgt PM Mat. 28582-0/17º BPM, Daniel de Azevedo Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1011.000117/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 04 AGO 
10. Zulmar Pimentel dos Santos. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 302/2010/Cor. Ger./SDS

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  Considerando  os  termos  do  Ato 
Governamental  nº 1895 - DOE nº 109, de 11 JUN 2010, onde o Governador do Estado submete a 
Conselho de Justificação, a teor do Art. 2º, I, “a” , “b”, e “c” da Lei Federal nº 5.836/72, o Maj QOPM 
Eneas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior, Mat. 1799-0; considerando à conclusão da Sindicância 
Administrativa nº 10.108.1021.00033/2010.5.3 – Cor.Ger/SDS – ID 1044; considerando à ocorrência 
de disparo de arma de fogo, no interior da Boite Downtown, no Recife Antigo, fato ocorrido em 21 
MAI 10, envolvendo Oficial Superior; que por pouco não provocou uma tragédia; considerando que o 
Major Cantarelli,  portou-se em público de modo inconveniente,  faltando aos preceitos  da ética,  da 
moral,  dos  bons  costumes  e  se  comportando de  forma  incompatível  com sua  condição  de  Oficial 
Superior, servindo de mau exemplo para seus pares e subordinados; considerando o envolvimento do 
oficial  em  escândalo  comprometendo  o  prestígio  da  Corporação;  considerando  o  fato  do  Major 
Cantarelli ter omitido, na Delegacia de Plantão de Santo Amaro, que havia efetuado disparo de arma de 
fogo, colocando-se apenas como vítima da agressão; considerando o cometimento da infração ao Art. 
24 do SUNOR nº 005, de 19 FEV 09, ao ingressar armado em casa de show, deixando assim de cumprir  
normas regulamentares; considerando todo o teor do presente protocolo e seus anexos,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Justificação  à  1ª  CPDPM/CJ,  sob  Tombo  nº 
10.104.1016.00015/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 05AGO10. 
Zulmar Pimentel dos Santos. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 303/2010/Cor.Ger./SDS

O Corregedor  Geral,  arrimado  no  disposto  no  Art.  2º,  Inciso  IV,  da  Lei  nº  11.929/01,  
determina  a  imediata  instauração  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”,  no  âmbito  da 
Corregedoria  Geral,  em  desfavor  dos  Soldados  PM  Frederico  Renan  de  Albuquerque  Lira,  Mat. 
106280, Gandulfo Pereira Diniz, Mat. 107005 e Baltazar Arantes da Silva, Mat. 106586. 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  149            19
12 DE AGOSTO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Considerando o Parecer da Corregedoria Auxiliar da PM, lançado nos autos da Sindicância 
Administrativa nº 001/2008; considerando as circunstâncias que envolveram a morte do adolescente 
DHFS,  em 13  JAN  08,  durante  o  desfile  do  bloco  pré-carnavalesco  “Forte  Folia”,  no  Bairro  do 
Cordeiro,  Recife  –  PE,  em decorrência  das  agressões  físicas  praticadas  pelos  alunos  do  Curso  de 
Formação de Soldados da Polícia Militar;  considerando a conduta perpetrada pelo Sd PM Baltazar  
Arantes  da  Silva,  na  qualidade  de  autor,  de  forma  culposa,  do  óbito  do  adolescente  DHFS;  
considerando que o Comando do policiamento, antes de liberar o efetivo, após o evento, reuniu a tropa  
e  perguntou  a  todos  os  alunos  do  CFSd  se  havia  ocorrido  alguma  ocorrência  naquele  serviço,  
permanecendo os mesmos silentes, e posteriormente, faltaram com a verdade, em sede de Sindicância, à  
medida que negaram os fatos, mesmo diante das imagens do evento que a eles foram apresentadas;  
considerando que a conduta dos milicianos foi alvo de forte repercussão na sociedade,  atingindo a  
Polícia Militar de forma negativa,

R E S O L V E: 

Submeter os já mencionados policiais militares a Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a 
Bem  da  Disciplina,  sob  o  Tombo  nº  10.109.1021.00002/2010.5.4-Cor.Ger./SDS,  nomeando  como 
Encarregado o Ten PM Antônio Alves e como Secretário o Sd PM Antônio Carlos de Morais, visando  
apurar as responsabilidades dos ditos PPMM. R.P.C. Recife, de 05 AGO 10. Zulmar  Pimentel  dos 
Santos. Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 148, de 07 AGO 2010)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de Santo:  
Habito no alto e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, para vivificar o  
espírito dos abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15)
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